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O Plenário do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) aprovou, em fevereiro, uma 

guinada em direção à equidade de direitos entre homens e mulheres. 

A Recomendação CNJ n. 128/2022 orienta a magistratura a compreender a 

perspectiva de gênero para superar estereótipos e preconceitos em seus 

julgamentos. Espécie de guia, o Protocolo para Julgamento com Perspectiva de 

Gênero vem sendo usado como fundamento e reflexão em diversos processos 

que tramitam nos vários ramos de Justiça. 

https://atos.cnj.jus.br/atos/detalhar/4377
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado18063720220217620e8ead960f4.pdf
https://atos.cnj.jus.br/files/compilado18063720220217620e8ead960f4.pdf
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A recomendação atende à determinação da Corte Interamericana de Direitos 

Humanos (Corte IDH), após ter condenado o Brasil por não investigar e julgar 

adequadamente crimes contra mulheres. “O momento atual é de potencializar a 

aplicação do Protocolo para dar efetivo cumprimento à decisão da Corte 

Interamericana e também para que as transformações necessárias para o 

rompimento com uma cultura de opressão, discriminação, patriarcalismo e 

machismo sejam operadas”, afirmou a procuradora de Justiça Ivana Farina 

Navarrete Pena, ex-conselheira do CNJ que coordenou o grupo que elaborou o 

Protocolo. 

Segundo Ivana Farina, o documento tem sido cada vez mais utilizado pela 

magistratura estadual, do trabalho, federal e, até mesmo, em julgamentos 

do Superior Tribunal de Justiça (STJ). Neste mês, tendo por base o Protocolo, a 

6ª turma do STJ aprovou a aplicação de medidas protetivas requeridas por uma 

mulher trans contra seu pai, estendendo a interpretação da Lei Maria da Penha. 

“Gênero é questão cultural, social, significa interações entre homens e mulheres; 

enquanto sexo se refere às características biológicas dos aparelhos 

reprodutores feminino e masculino. Ou seja, conceito de sexo não define a 

identidade de gênero”, citou o relator do caso, ministro Rogério Schietti, em seu 

voto. “O objetivo da Lei Maria da Penha é punir, prevenir e erradicar a violência 

doméstica e familiar em virtude do gênero e não por razão do sexo.” 

Naturalização do preconceito 

“Quando uma mulher grávida busca um trabalho, muitos apontam que esse é um 

ato de má fé. Nesse momento, percebemos o absurdo da naturalização da 

discriminação contra as mulheres no ambiente de trabalho”, conta a juíza 

do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região (TRT15), Patrícia Maeda. 

Durante o webinário “A Importância da Perspectiva Interseccional de Gênero na 

Luta Antimachista”, promovido pela Associação Nacional dos Magistrados da 

Justiça do Trabalho (Anamatra) no dia 19 de abril, Patrícia Maeda citou decisão 

que concedeu estabilidade à uma gestante em um contrato de experiência. “Não 

https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/superior-tribunal-de-justica-stj/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11340.htm
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-regional-do-trabalho-da-15a-regiao-trt15/
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se trata nem apenas do direito da trabalhadora, mas de garantir proteção à 

criança. É um direito de dupla titularidade.” 

A magistrada apontou que “o mercado de trabalho é pensado tendo como 

modelo o homem médio. Tudo o que se afasta disso tem certa dificuldade para 

ser encaixado. Ser gestante, ser mãe, é visto como diferente, inadequado no 

local de trabalho remunerado”. “Enxergar com as lentes de gênero muitas vezes 

é simplesmente ver o óbvio.” 

Já a juíza do Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região (TRT8), Pará e Amapá 

Elinay Ferreira, trouxe como exemplo uma decisão favorável a uma trabalhadora 

que pedia redução da jornada de trabalho para cuidar de seu filho com 

deficiência. “Existem muitas decisões com perspectiva de gênero na Justiça do 

Trabalho, até porque as piores condições trabalhistas já se remontavam aos 

trabalhos das mulheres e das crianças desde a Revolução Industrial.” 

Para a juíza Bárbara Lívio, do Tribunal de Justiça de Minas Gerais (TJMG), é 

importante que o Protocolo seja conhecido por magistrados e magistradas para 

ampliar a equidade. “Por que temos de ter um olhar diferenciado para mulheres 

e, em especial, mulheres negras? Porque as lesões aos direitos atingem de 

forma muito mais corriqueira e sistemática essas cidadãs.” 

Desigualdades estruturais 

Há dois anos, a falta desse olhar quase impediu que uma segurada do INSS 

pudesse receber os benefícios previdenciários. Com um laudo de Mal de 

Alzheimer, doença que causa, entre muitos sintomas, perda de memória e 

incapacidade de executar funções comuns do dia a dia, a segurada dona de casa 

teve seu pedido de aposentadoria por invalidez negado pelo Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (TRF3). O argumento foi de que a doença comprometia 

apenas atividades laborais, o que não se encaixaria nas atividades praticadas 

pela segurada em casa. 

https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-regional-do-trabalho-da-8a-regiao-trt8/
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-de-justica-de-minas-gerais-tjmg/
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-regional-federal-da-3a-regiao-trf3/
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-regional-federal-da-3a-regiao-trf3/
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O caso foi contado pela desembargadora do TRF3 Inês Virgínia como um 

exemplo em que a decisão tratou de maneira desigual o trabalho desempenhado 

entre homens e mulheres. “Assim como os demais segurados, donas de casa 

também têm necessidades de afastamentos temporários ou definitivos em 

decorrência da maternidade, acidentes ou enfermidades. Nesse caso, 

especificamente, não é razoável uma pessoa preparar alimentos, correndo risco 

real de incêndio, se uma panela for esquecida no fogo.” 

Para Inês Virgínia, é preciso que todos os magistrados e magistradas façam 

cursos voltados para a perspectiva de gênero e conheçam o Protocolo para 

reconhecer as vulnerabilidades específicas que existem no país. “Se tem uma 

mulher no pólo de um processo – e se ela for arcar com o ônus -, analise se esse 

ônus é suportável, se é equilibrável. A igualdade é um direito constitucional e a 

perspectiva de gênero desloca nosso olhar para ajustá-lo.” 

A Escola Nacional de Formação de Magistrados (Enfam) está finalizando um 

curso com base no Protocolo para ser disponibilizado às equipes do Judiciário. 

O conteúdo deverá ser oferecido em metodologia à distância. 

 

Regina Bandeira 

Agência CNJ de Notícias 
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Com objetivo de levar a Justiça do Trabalho mais perto da população, realizar 

atendimentos e prestar informações, o Tribunal Regional do Trabalho da 8ª 

Região (TRT8) vai realizar o projeto Justiça Itinerante nas cidades de Soure e 

Salvaterra, na Ilha do Marajó, no Pará. A programação será realizada nos dias 5 

e 6 de maio. 

As ações iniciaram na semana passada, nos dias 19 e 20, quando equipe do 

TRT8 realizou visitas de sensibilização e divulgação, além de estabelecer 

parcerias com órgãos locais. O projeto vai levar informação sobre direitos 

https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-regional-do-trabalho-da-8a-regiao-trt8/
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-regional-do-trabalho-da-8a-regiao-trt8/
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trabalhistas, apresentar a reclamação trabalhista e seus passos e realizar as 

audiências no formato telepresencial. 

O juiz e coordenador do Centro Judiciário de Métodos Consensuais de Solução 

de Disputas da Justiça do Trabalho (Cejusc), Avertano Messias Klautau, explica 

a iniciativa. “Pela primeira vez que o Cejusc de Belém, juntamente com setores 

do tribunal, leva os serviços de prestação de informações à comunidade, 

posteriormente de eventual recebimento das causas trabalhistas e finalmente a 

realização das audiências para a região do Marajó, especificamente para os 

municípios de Salvaterra e Soure.” 

Klautau explica a escolha das cidades. “No ano de 2019, nós fizemos um 

levantamento em que os municípios do Marajó apresentaram cerca de 38% das 

reclamações. Mas em 2021, por conta da pandemia, esse número reduziu 50%. 

Diante dessa redução, nos preocupamos em oferecer amplo acesso à Justiça e 

a itinerância possibilita levar nossos serviços à comunidade.” 

A pandemia da Covid-19 acelerou que as atividades do Judiciário fossem 

prestadas telepresencialmente. “Muitas pessoas desconhecem os serviços 

ofertados pelo TRT8 até aqui dentro da capital. Não conhecem os canais de 

comunicação que podem ser acessados inclusive pelo aparelho celular. Uma 

reclamação trabalhista pode ser apresentada de forma simplificada pelo celular, 

preenchendo um formulário indicando apenas um nome e telefone. O tribunal 

entrará em contato com cidadão para obter mais informações e, dessa forma, 

superar a barreira que a geografia nos impõe”, conta o juiz do Trabalho. 

Demanda 

Para o bispo emérito do Marajó, Dom José Luiz Azcona, é muito importante a 

Justiça do Trabalho realizar essa ação na localidade. “Aqui temos conhecimento 

de um sistema de exploração do trabalho onde a carga horária de trabalho é 

extrapolada, não há pagamentos de horas extras e alguns casos nem carteira 

assinada para os trabalhadores.” 
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A diretora de Secretaria do Fórum de Salvaterra, unidade do Tribunal de Justiça 

do Pará (TJPA), Livia Formigosa de Lima, tem grandes expectativas com o 

projeto do TRT8 na região do Marajó. “A cidade de Salvaterra é carente de 

informações. Aqui no nosso atendimento sempre recebemos demandas 

relacionadas às questões trabalhistas. Estamos felizes em poder colaborar com 

a Justiça do Trabalho aqui em nossa região.” 

Já a diretora de Secretaria do Fórum da Justiça de Soure, também do TJPA, 

Selma Figueiredo Fernandes, acrescentou que todos os órgãos devem estar 

juntos em prol da cidadania. “O serviço Itinerante é muito bonito porque junta os 

órgãos do Judiciário, tanto a Justiça comum, como a trabalhista e federal, que 

devem andar juntas para atender o jurisdicionado.” 

O chefe da Divisão de Apoio ao Processo Judicial Eletrônico (PJe), Jonathas 

Soares, afirmou que a visita de sensibilização cumpriu seu objetivo. “O objetivo 

foi plenamente cumprido no sentido de estreitar os laços com os órgãos 

parceiros, especialmente com Tribunal de Justiça e Justiça Eleitoral. Fizemos 

visitas em algumas escolas e rádios locais.” 

Além de contatos com as rádios locais, foram enviados materiais informativos da 

Justiça Itinerante, como cartões digitais, panfletos, banners e cartazes, que 

foram distribuídos pela cidade e para instituições parceiras. ” Percebemos 

claramente uma necessidade de atuação da Justiça do Trabalho na região, que 

é carente e desconhece seus direitos. Só o fato de estarmos aqui nas cidades já 

gerou muitas expectativas para a população local”, destaca Soares. 

 

Fonte: TRT8 

 

 

 

https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-de-justica-do-para-tjpa/
https://www.cnj.jus.br/poder-judiciario/tribunais/tribunal-de-justica-do-para-tjpa/
https://www.trt8.jus.br/noticias/2022/cidades-de-salvaterra-e-soure-irao-receber-acoes-da-justica-itinerante-do-trt8
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Os desembargadores do Tribunal de Justiça do Estado do Pará (TJPA) 

rejeitaram o recurso do Ministério Público e da assistência de acusação que 

vinculava o ex-prefeito de Tucuruí, Arthur Brito e seus familiares, ao assassinato 

do então prefeito, Jones Wiiliam. Sendo assim, por unanimidade os magistrados 

retiraram qualquer hipótese de prisão dos acusados, e confirmaram o que o juízo 

de 1º grau já havia assinado: trata-se de acusações de "ouvi dizer". 
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O prefeito de Tucuruí, Jones William da Silva Galvão (MDB), foi morto a tiros no 

dia 25 de julho de 2017. À época do crime, Jones teria sido abordado por dois 

homens em uma moto enquanto fazia a vistoria de uma operação tapa-buracos 

na estrada que liga a cidade ao aeroporto. Os suspeitos do crime teriam efetuado 

vários disparos no peito e na cabeça do gestor e depois fugiram. 

Jones ainda teria sido socorrido e encaminhado ao Hospital Regional, mas não 

resistiu e morreu no centro cirúrgico. O gestor era enfermeiro e tinha 42 anos. 

Ele foi eleito em 2016 com 53,50% dos votos válidos (31.268 votos). No mês de 

setembro de 2017, a Polícia Civil, prendeu, no aeroporto de Belém, Bruno 

Marcos de Oliveira, apontado como o pistoleiro que executou o prefeito. 

Na época do crime, as investigações apontaram que ele praticava assassinatos 

por encomenda em troca de dinheiro. Bruno possuía, de acordo com a polícia, 

três mandados de prisão por um homicídio em Sergipe e outros dois casos de 

grande repercussão no Pará - as execuções do prefeito Jones, em julho de 2017, 

e do empresário Albenor Moura da Silva, ocorrida em Itaituba, sudoeste do Pará. 

Em abril de 2018, Bruno Marcos estava entre os 22 mortos na tentativa de 

resgate no Complexo Penitenciário de Santa Izabel, na Região Metropolitana de 

Belém. 

 

Com informações do Antagônico 
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O Ministério Público do Estado do Pará, por meio do promotor de Justiça 

Acenildo Pontes, ajuizou uma Ação Civil Pública (ACP), contra o prefeito de 

Santa Maria do Pará pela prática de nepotismo. De acordo com o documento, o 

prefeito contratou a própria esposa e filha, e a mãe do vice-prefeito para cargos 

nas secretarias do município. 
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Em 2021, o MPPA recorreu ao judiciário para que o município de Santa Maria do 

Pará fosse obrigado a nomear as dezenas de pessoas que foram aprovadas no 

concurso público, que não haviam sido nomeados em razão do Poder Público 

Municipal alegar falta de recursos para a contratação destes servidores. 

Porém, ao assumir o cargo em 2021, o prefeito nomeou como Secretária 

Municipal de Finanças sua esposa, que é formada em administração e o cargo 

deveria ser ocupado por alguém com formação na área de economia ou 

finanças. Ele também nomeou sua própria filha para ocupar o cargo de 

Secretária Municipal de Assistência Social, cargo que deveria ser ocupado por 

uma assistente social, mas tem formação em psicologia. Por último, ele nomeou 

a mãe do vice-prefeito para exercer o cargo de Secretária Municipal de 

Agricultura, porém, a mesma possui apenas o ensino médio e o cargo deveria 

ser preenchido por alguém com conhecimento específico na área de agricultura. 

Diante dos fatos, devidamente comprovados, a Promotoria de Justiça do 

município concluiu que o critério único adotado pelo gestor municipal para essas 

contratações foi o laço de parentesco existente entre as pessoas nomeadas, o 

prefeito e seu vice-prefeito, e não a qualificação profissional de cada uma delas. 

A ação determina que as nomeações sejam suspensas e impõe ainda multa 

diária de R$ 10 mil em caso de desobediência à decisão judicial. Além disso, a 

decisão também condena o prefeito ao pagamento das custas judiciais e 

honorários advocatícios em 20% sobre o valor da causa (estipulada em R$ 10 

mil). O dinheiro deverá ser transformado em cestas básicas a serem destinadas 

ao Casarão dos Idosos e Pastoral da Criança. 

Fonte: MPPA 
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O Ministério Público do Pará (MPPA), por meio do promotor de Justiça de Santa 

Luzia do Pará, Daniel Mondego Figueiredo, ajuizou Ação Civil Pública (ACP) 

obrigando o município a retomar com urgência as aulas presenciais em todas as 

unidades da rede municipal de ensino. 

O município não retornou as aulas presenciais, após o período de urgência da 

pandemia, e o MPPA recebeu reclamações e abaixo assinados de diversos 
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setores da sociedade civil de Santa Luzia, encaminhados à Procuradoria de 

Justiça, à Promotoria Agrária da 1ª Região e ao Centro de Apoio Operacional de 

Direitos Sociais, comunicando a ausência injustificada do retorno.  

A Promotoria de Santa Luzia expediu ofícios e recomendações aos gestores 

municipais, demandando à retomada das atividades escolares presenciais, 

diante da melhoria da situação sanitária do município, com o avanço na 

cobertura vacinal e redução drástica de óbitos e casos de Covid-19. 

No entanto, a prefeitura não atendeu às solicitações do Ministério Público, 

inviabilizando qualquer possibilidade de solução extrajudicial do problema 

vinculado ao prejuízo dos direitos fundamentais de estudantes, crianças e 

adolescentes de Santa Luzia do Pará. 

A ação estabelece um prazo de quinze dias, para que as aulas presenciais do 

município, sejam retomadas. Caso a decisão seja descumprida, a prefeitura terá 

que fazer o pagamento de multa diária no valor de R$5 mil. 
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 Ministério Público do Estado do Pará, por meio da 10ª Promotoria de Justiça da 

Infância e Juventude de Belém, promoveu a acusação de um homem que 

abusou sexualmente da vítima por dois anos. O acusado recebeu pena de 30 

anos de reclusão em regime fechado e decretação de prisão preventiva pela 

juíza Mônica Maciel Soares Fonseca, da 1ª Vara de Crimes contra Crianças e 

Adolescentes de Belém, pelos crimes de prática libidinosa com menor de 14 

anos, agir de forma continuada e aproveitar-se da relação familiar de padrasto. 

A vítima declarou que os abusos iniciaram quando estava com 10 anos e 

perduraram até seus 12 anos de idade, em sua residência. O crime acontecia 

quando a mãe não estava em casa, pois ela trabalhava pelo período da noite e 
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retornava pela manhã. As violências sexuais se sucederam em diferentes 

ocasiões. O padrasto engrossava o tom da voz para chamá-la para a prática de 

abusos, o que lhe ocasionava medo. A vítima também declarou, que em 

decorrência desses fatos, tentou por duas vezes suicídio. 

A revelação dos fatos se deu após a vítima escrever uma carta, em 2019, para 

a obreira da igreja que frequenta, relatando que seu padrasto a abusou 

sexualmente por reiteradas vezes. A obreira procurou a mãe da menina, a qual 

trouxe os fatos ao conhecimento da autoridade policial após sair da residência 

onde morava com o condenado. 

Para o promotor de Justiça Nadilson Portilho Gomes que atuou no caso, um 

detalhe chama a atenção, pois “a vítima teve confiança na obreira da igreja para 

buscar ajuda e foi acolhida e socorrida, dando-se um exemplo que instituições 

religiosas sérias, comprometidas com os valores humanos, não toleram abusos 

sexuais contra suas crianças e adolescentes e devem ajudar a fazer com que 

violências não sejam toleradas”.  

 

Com informações do MPPA. 

  

 

 

 

 


